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EXMO. SR. PRESIDENTE E ILMA. SECRETÁRIA LEGISLATIVA                      PL 330/2022 

 

A autoria da proposição é do Nobre Vereador Ítalo Gabriel Moreira. 

    

Trata-se de Projeto de Lei que “Institui no âmbito do Município de Sorocaba, o Festival 

Anime Friends, e dá outras providências".   

 

Destaca-se que este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso ordenamento, com 

base nos fundamentos que se seguem: 

 

Este PL visa incluir no calendário oficial o evento em questão, como movimento de 

incentivo ao lazer e manifestações culturais e artísticas associadas à “cultura Geek”. 

 

No aspecto formal, a instituição de datas comemorativas ou de celebração no 

calendário oficial, não são matérias de iniciativa legislativa reservada ao Chefe do 

Executivo, visto que não há qualquer ato de ingerência concreta nas atribuições dos órgãos 

ligados à Prefeitura, não havendo que se falar em violação à Separação de Poderes: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 10.291, de 12 de março 

de 2020, do Município de Santo André, que "institui no calendário oficial do 

município a celebração da campanha 'Julho Verde' e dá outras providências" – Lei 

que, ao instituir aludida data comemorativa, não trata de nenhuma das matérias 

de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não viola o 

princípio da separação de poderes (ao instituir a data comemorativa) [...]. Ação 

julgada parcialmente procedente.  

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2216625-96.2020.8.26.0000; Relator 

(a): João Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 29/09/2021; Data de Registro: 07/10/2021) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.507, de 15 de agosto 

de 2019, do Município de Mauá, que "institui a 'Semana Municipal de 

Conscientização e Prevenção à Anorexia Nervosa e Bulimia Nervosa', a qual 

passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Mauá, e dá 

outras providências" – Lei de iniciativa parlamentar que não trata de nenhuma 

das matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não 

violando os princípios da separação de poderes e da reserva de administração, 

ao não atribuir quaisquer tarefas inseridas no campo de atuação do Poder Executivo e 

seus órgãos – Ausência de inconstitucionalidade – Norma que dispõe de forma 

genérica que a execução da lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, 
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suplementadas, se necessário – Norma que não incide em vício de 

inconstitucionalidade por supostamente violar o art. 25 da CE – Inexequibilidade da 

lei no exercício orçamentário em que aprovada, apenas – Inconstitucionalidade não 

configurada. Ação julgada improcedente.  

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2103255-42.2020.8.26.0000; Relator 

(a): João Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 

Paulo - N/A; Data do Julgamento: 27/01/2021; Data de Registro: 28/01/2021) 

 

Da mesma forma, assim o Jurídico dessa casa se manifestou nos PLs que instituem datas 

comemorativas no calendário oficial, sendo que, em 2022, destacam-se os seguintes: 04, 28, 

88, 132, 133, 134, 141, 145, 166, 190, 208, 231, 236, 262, 271, 297, 302, 303 e 318/2022.  

 

No aspecto material, a proposição consiste em norma que celebra e reconhece a 

importância dos eventos do segmento cultural em questão, amplamente difundido e praticado 

por jovens e adolescentes, o que encontra fundamento nos ditames da Constituição Federal, que 

impõe ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) que garanta o pleno exercício 

dos direitos culturais, bem como que preste apoio, incentivo a valorização e a difusão das 

manifestações culturais, in verbis: 

 

SEÇÃO II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. (g.n.) 

 

Do mesmo modo, a Constituição Estadual: 

 

SEÇÃO II 

Da Cultura 

 

Artigo 259 - O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

o acesso às fontes da cultura, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão de suas 

manifestações. 

 

A Lei Orgânica Municipal: 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Art. 150. O Município, no exercício de sua competência:  

I – garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 

cultura, além de apoiar e incentivar a valorização e difusão das manifestações 

culturais;  

II – atuará no sentido de estabelecer uma política cultural que englobe todas as 

manifestações artísticas e culturais, visando atingir objetivos comuns, tais como: 

a) democratização: direito à participação de todos enquanto agentes, produtores, 

destinatários, espectadores e críticos; 

b) identidade: desenvolvimento da cultura como expressão reveladora do homem e do 

meio em que ele vive;  

c) cidadania: possibilitar o exercício da cidadania através da participação direta nos 

eventos, e 

d) qualidade: zelar pelo alto nível das promoções artísticas e pelo constante 

enriquecimento dos patrimônios históricos e acervos culturais.   

 

Por fim, sublinha-se que a eventual aprovação desta Proposição dependerá do voto 

favorável da maioria simples dos membros, conforme o art. 162 do Regimento Interno. 

 

Ante o exposto, nada a opor. 

 

Sorocaba, 18 de outubro de 2022. 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos 


